


EDITAL BLACK STEM
CADERNO DE PERGUNTAS FREQUENTES

1. O que é Edital Black STEM?

O Edital Black STEM é um programa de bolsas exclusivo para estudantes negros que tenham sido
aprovados em cursos de graduação das áreas STEM em Universidades Estrangeiras cujo início
das atividades acadêmicas acontece em 2024.

É uma iniciativa do Fundo Baobá, com apoio da B3 Social e parceria da BRASA.

2. Como faço para me inscrever?

Para se inscrever é preciso preencher o formulário eletrônico de inscrição. Para ter acesso ao
formulário clique aqui.

3. Até quando posso me inscrever?

As inscrições poderão ser realizadas até às 17h do dia 30 de abril de 2024 (horário de Brasília).

4. Quais são os requisitos para ser elegível no Edital Black STEM?

Para estar apta a concorrer a uma vaga de bolsista Black STEM a pessoa deverá:

● Ser negra (autodeclarada preta ou parda);
● Ser brasileira, nata ou naturalizada;
● Ter sido aprovada em cursos de graduação STEM em universidades estrangeiras, cujo

início seja em 2024 ou estar em estágio avançado do processo seletivo;
● Ter sido aprovada em algum programa de bolsas, integral ou parcial, da instituição onde irá

estudar ou de outra fonte ou estar em estágio avançado do processo seletivo;
● Preencher corretamente o formulário de inscrição e anexar todos os documentos

solicitados.
5. Não atendo a todos os requisitos citados na pergunta anterior, posso me inscrever

ou é um critério de exclusão?

Sim, os requisitos citados acima são critérios de exclusão. No entanto, para os de aprovação em
universidade estrangeira e aprovação em outro programa de bolsas, a confirmação poderá
acontecer depois do ato de inscrição no Edital Black STEM, desde que seja antes do início da
última etapa. Nesses casos, a pessoa candidata deverá inserir no formulário de inscrição
documentos comprobatórios do avanço nos processos seletivos, seja na universidade estrangeira,
seja outro programa de bolsas.

6. Cursarei uma pós-graduação na área STEM em universidade estrangeira, posso me
inscrever?

https://pt.surveymonkey.com/r/edital_black_stem


Não. O Edital Black STEM é EXCLUSIVO para pessoas que cursarão graduações completas em
universidades estrangeiras.

7. Farei um intercâmbio ou um intercâmbio de modalidade sanduíche na área STEM
nos próximos meses, posso me inscrever?

Não. O Edital Black STEM é EXCLUSIVO para pessoas que cursarão graduações completas em
universidades estrangeiras.

8. Cursei o ensino médio numa instituição de ensino privada, sem participação em
nenhum programa de ações afirmativas e ou promoção da diversidade, ainda assim
posso me inscrever?

Sim, você poderá se inscrever.

9. Quais são as etapas do processo seletivo do Edital Black STEM?

(1) Análise dos pré-requisitos básicos obrigatórios;
(2) Análise dos Critérios previstos neste edital;
(3) Entrevista individual com equipe Baobá, Brasa e Especialistas;
(4) Entrevista individual com Representantes do Fundo Baobá, Representantes BRASA e
Especialistas Convidados das áreas STEM

10. Posso me inscrever mesmo já estudando fora do Brasil?

Caso o seu primeiro ano de graduação for 2024, sim. Em outras situações não.

11. Já recebo bolsa de outra organização, posso me candidatar para o Edital Black
STEM?

Sim. Nossa bolsa é complementar e temos como pré-requisito que a pessoa tenha sido aprovada
em algum programa de bolsas, de maneira integral ou parcial, seja da própria instituição onde irá
estudar ou de outra fonte. Com exceção dos demais programas de bolsa promovidos pela BRASA.

12. Existe restrição de universidade ou país?

Não. O bolsista poderá realizar seu curso de graduação em qualquer universidade estrangeira,
desde que seja na área STEM, e que não seja no Brasil.

13. Qual o valor da bolsa oferecida?

Serão oferecidas até 5 (cinco) bolsas de estudo, cada uma no valor de até R$35.000,00 (Trinta
e cinco mil reais) anuais proporcionadas pelo Fundo Baobá em duas parcelas semestrais, uma
referente a 60% e outra referente a 40% do valor total.



14. O valor da bolsa deverá ser todo utilizado em um período de 1 ano?

Sim. O valor total da bolsa deverá ser utilizado em até 1 ano.

15. Como a pessoa selecionada receberá o valor da Bolsa?

O repasse será realizado por transferência bancária para conta corrente da pessoa selecionada,
em bancos físicos ou virtuais do Brasil.

16. O valor da bolsa pode ser depositado em conta poupança?

Não. O recurso da doação feita pelo Fundo Baobá NÃO PODE SER depositado em conta
poupança.

17. Para além da bolsa, quais outros benefícios o Edital Black STEM propõe?

As pessoas selecionadas contarão também com os seguintes benefícios:
● Mentoria individual voltada para desenvolvimento da vida acadêmica, carreira e cotidiano

no país que a pessoa estiver. Serão encontros online que também irão envolver trocas
sobre temas relevantes para compreensão crítica do contexto social e racial brasileiro e
mundial, ou mesmo para a sociabilidade da pessoa bolsista.

● Participação na conferência da BRASA realizada anualmente, em país da América do
Norte ou Europa.

● Acesso à rede de líderes e outros contatos estratégicos da BRASA ao longo do ciclo de
graduação.

● Apoio ao desenvolvimento de habilidades socioemocionais e profissionais, através de
treinamentos, mentorias e workshops, objetivando a realização de estágio ou de pesquisa
em suas áreas de atuação ou de interesse.

● Conexões com lideranças negras brasileiras em sua área de atuação e outras.
● Acompanhamento psicológico no período de vigência da bolsa.

18. É obrigatória a participação integral em todos os benefícios supramencionados?

As pessoas bolsistas selecionadas deverão participar com uma frequência superior a 70% das
atividades propostas pelo programa. A frequência nas atividades será uma das condições para o
recebimento da 2ª parcela do recurso e para a renovação da bolsa para o ano seguinte.

19. O Fundo Baobá irá custear as despesas para participação na Conferência da
BRASA?

Sim, o Fundo Baobá custeará as despesas para a participação na Conferência BRASA quando o
bolsista estiver estudando na América do Norte ou na Europa, continentes onde ocorrem as
conferências.



20. Já tenho uma pessoa profissional que me acompanha nos cuidados com saúde
mental. Posso indicar essa pessoa para o acompanhamento psicológico ou será um
profissional escolhido por vocês?

Não. Contrataremos alguns profissionais alinhados com os objetivos do programa e de acordo
com as disponibilidades dos profissionais e dos bolsistas, faremos a interlocução entre ambos
para o início dos acompanhamentos. Os pagamentos serão feitos diretamente ao profissional.

21. Quais são as despesas que poderão ser custeadas com o valor da bolsa?

As pessoas que se beneficiarem poderão utilizar o valor doado para cobrir despesas de custos de
vida, transporte, alimentação, material acadêmico, equipamentos, mensalidades universitárias e
outros gastos relacionados ao seu cotidiano acadêmico.

22. Existe alguma restrição no uso do valor recebido pela bolsa?

Sim. São despesas não financiadas pela bolsa do programa:
● Atividades ou projetos ligados a partidos políticos, atividades de campanha eleitoral e/ou

atividades realizadas por mandatos de parlamentares eleitos.
● Atividades ou projetos de formação/ensino religioso.
● Atividades que configurem lobby direto ou indireto.
● Pagamento de dívidas de qualquer natureza.
● Aquisição de bebidas alcoólicas, tabaco e outras drogas.
● Realização de atividades com fins lucrativos

23. Quais são os documentos necessários para se inscrever no Edital BLACK STEM?

● Histórico escolar ou outro documento, que comprove a conclusão do ensino médio. No
caso de pessoas que já tenham iniciado e/ou concluído uma graduação, enviar também um
documento comprobatório emitido pela instituição de ensino superior.

● 2 (duas) cartas de recomendação elaboradas por indivíduos que conheçam bem a pessoa
que se candidata e que possam detalhar as razões pelas quais a recomendam para o
Edital Black STEM. Essas cartas podem ser redigidas por professores, mentores, colegas
de trabalho ou de estudo, com o objetivo de destacar as motivações e o potencial da
pessoa que se candidata.

● Carta de aceite em Universidade Estrangeira ou outro documento que comprove o vínculo
e o início das atividades acadêmicas em 2024, ou comprovante de estágio avançado em
processo seletivo;

● Documento comprobatório de aceite em programa(s) de bolsas parcial ou integral, na
instituição que irá estudar ou de outra fonte, ou comprovante de estágio avançado em
processo seletivo;

24. Existe um modelo para elaboração da Carta de Recomendação?

Sim. A carta deve seguir o modelo definido pelo Fundo Baobá e você pode acessá-lo neste link.

https://baoba.org.br/blackstem/


25. Qualquer pessoa pode assinar ou emitir as Cartas de Recomendação?

Não. As cartas não podem ser assinadas pela pessoa que se candidata, por parentes ou
familiares diretos: pai, mãe, filha(o), irmã(o), tia(o), avó(ô), prima(o), sobrinha(o), neta(o), marido
ou esposa, por se caracterizar conflito de interesses. E também não serão aceitas cartas
assinadas por membros da equipe executiva, diretoria, ou órgãos de governança do Fundo Baobá
para Equidade Racial, B3 Social ou BRASA.

26. As Cartas de Recomendação só podem ser assinadas manualmente?

A assinatura é obrigatória e pode ser realizada também por meio digital, desde que seja
assinada eletronicamente através de uma plataforma que ofereça meio de certificação digital. O
portal Gov.br é um exemplo de plataforma que oferece este serviço gratuitamente.

27. Qual a validade da Carta de Recomendação?

As cartas de recomendação devem ser recentes, ou seja, feitas entre os meses de janeiro,
fevereiro, março e abril de 2024.

28. Quais são as principais orientações que devo seguir ao realizar a gravação do vídeo
solicitado na inscrição?

O vídeo, deverá ter até 2 (dois) minutos de duração, e seguir as especificações a seguir:

(1) Apresentar-se dizendo nome completo, qual a universidade, país e cidade que irá estudar, e
qual curso irá cursar.

(2) Responder à pergunta: “Quais são os desafios que você identifica para alcançar seus
objetivos acadêmicos e profissionais a curto e médio prazo?”

Recomendações:

a) A gravação deverá ser feita em lugar bem iluminado e silencioso, de preferência
tendo ao fundo uma parede clara;

b) Se possível, dê preferência ao uso de microfone durante a gravação;
c) Antes de enviar seu vídeo, teste o arquivo em mais de um dispositivo, verifique se a

gravação está completa e se a imagem e o áudio estão funcionando corretamente;
d) Para carregar o vídeo e disponibilizar o link para acesso, certifique-se de que está

com as configurações corretas na plataforma que estiver utilizando;
e) Utilize preferencialmente o Google Drive. Ao compartilhar o link do arquivo,

lembre-se de selecionar a opção de acesso “Qualquer pessoa com o link”; se
utilizar o youtube lembre-se de não colocar o vídeo em modo restrito;

f) Serão desconsiderados os vídeos apresentados fora do prazo de inscrição, por
outra via que não o formulário eletrônico de inscrição e em discordância com as
orientações apresentadas por este regulamento.



29. Tenho um vídeo já gravado anteriormente que responde a quase todas as perguntas
que são solicitadas no roteiro, posso enviar esse vídeo?

Não, pois é obrigatório que você responda todas as perguntas descritas no roteiro.

30. Gravei o vídeo, mas o tempo de duração ultrapassou alguns minutos do qual foi
determinado no edital, ainda assim, posso enviá-lo?

Não, os vídeos enviados com mais de 2 (dois) minutos de duração não são considerados como
válidos, caso isso aconteça, você terá sua proposta desclassificada/o/e já na Etapa 1, conforme
descrito no edital.

31. Há alguma observação/orientação a ser seguida em relação ao envio do vídeo?

Sim. Para carregar o vídeo e disponibilizar o link para acesso, certifique-se de que está com as
configurações corretas na plataforma que estiver utilizando; Utilize preferencialmente o Google
Drive. Ao compartilhar o link do arquivo, lembre-se de selecionar a opção de acesso “Qualquer
pessoa com o link”; se utilizar o youtube lembre-se de não colocar o vídeo em modo restrito;

32. Se eu tiver alguma pendência em relação a documentação obrigatória, posso enviar
por e-mail depois de realizar a inscrição?

Apenas quando a confirmação na Universidade Estrangeira e/ou Programa de bolsas estiverem
pendentes. Isto deve acontecer até um dia útil antes do início da última etapa do Edital Black
STEM, conforme cronograma presente no edital, e deverá ser enviado para o canal de
comunicação oficial do programa: programadebolsas@baoba.org.br. Todos os demais
documentos e informações deverão ser enviados no ato da inscrição.

33. Terminei o processo de seleção em universidade estrangeira, mas ainda não obtive
resposta sobre o aceite, posso participar do processo seletivo do Edital Black
STEM?

Para sua inscrição, a pessoa não precisa necessariamente ter tido sua aprovação em
universidade estrangeira, desde que já tenha iniciado o processo seletivo. Nesses casos, até o dia
que antecede a última etapa deverá ter este documento enviado para o Fundo Baobá em seus
canais oficiais. Sua participação na última etapa estará condicionada ao aceite em universidade
estrangeira.

34. Terminei o processo de seleção em um programa de bolsas, mas ainda não obtive
resposta sobre a aprovação, posso participar do processo seletivo do Edital Black
STEM?

mailto:programadebolsas@baoba.org.br


Para sua inscrição, a pessoa não precisa necessariamente ter tido sua aprovação em um
programa de bolsas, desde que já tenha iniciado o processo seletivo. Nesses casos, até o dia que
antecede a última etapa deverá ter este documento comprobatório enviado para o Fundo Baobá
em seus canais oficiais. Sua participação na última etapa estará condicionada ao aceite em outro
programa de bolsas.

35. Como serão considerados os fatores socioeconômicos?

A comprovação de condições socioeconômicas adversas dar-se-á por meio da autodeclaração.
Para isso, no formulário de inscrição teremos questões para traçar o perfil socioeconômico de
cada candidata/o/e. Ressaltamos a importância de que todas as informações declaradas sejam
verdadeiras, caso contrário acarretará a eliminação do candidato ou descontinuidade da bolsa.

36. O que pode fazer uma proposta ser desclassificada já na Etapa 1 do edital?

I. Propostas apresentadas por pessoas não negras;
II. Propostas apresentadas por pessoas que não sejam brasileiras, natas ou naturalizadas;
III. Propostas enviadas sem as 02 (duas) cartas de recomendação ou com cartas que estejam

em desacordo com as orientações dadas pelo Fundo Baobá;
IV. Propostas enviadas sem o vídeo ou com vídeo que esteja em desacordo com as

orientações dadas pelo Fundo Baobá;
V. Propostas enviadas sem o histórico escolar ou outro documento que comprove a conclusão

do ensino médio.
VI. Propostas enviadas por pessoas que já tenham graduação e que não incluam, além da

documentação solicitada no item anterior, o histórico, certificado de conclusão, diploma
(frente e verso) ou outro documento emitido pela instituição de ensino superior.

VII.Propostas enviadas sem a Carta de aceite em Universidade Estrangeira ou outro
documento que comprove o vínculo e o início das atividades acadêmicas em 2024;

VIII. Propostas de estudantes com aprovação em Universidade Estrangeira em áreas não
relacionadas a STEM.

IX. Propostas enviadas sem o documento comprobatório de aceite em programa(s) de bolsas
parcial ou integral, na instituição que irá estudar ou de outra fonte;

X. Propostas apresentadas por pessoas negras que tenham parentes diretos: pai, mãe,
filha(o), irmã(o), tia(o), avó(ô), prima(o), sobrinha(o), neta(o), marido ou esposa atuando
como funcionários ou conselheiros de qualquer um dos órgãos de governança do Fundo
Baobá, da B3 Social ou da BRASA;

XI. Propostas apresentadas por pessoa que seja vereador(a), prefeito(a), deputado(a),
governador(a); senador(a) ou por pessoas que pretendam ou venham a disputar as
eleições em 2024;

XII.Propostas enviadas por pessoas com responsabilidade em gabinete de parlamentares ou
que realizem outras atividades político-partidárias remuneradas em casas legislativas
municipais, estaduais ou federais;

XIII. Propostas cujo preenchimento esteja incompleto ou não atenda às normas e
orientações descritas no edital e respectivo instrumental.



37. Como saber se fui aprovada/o/e para próxima etapa?

Os resultados de cada etapa e as convocações para as etapas subsequentes serão comunicados
através de e-mail fornecido no formulário de inscrição pela pessoa participante. Por isso, é
essencial verificar a caixa de entrada e a de spam. Em algumas situações, de acordo com a
necessidade, poderão ser feitos contatos por telefone.

38. As entrevistas serão presenciais?

Não, as entrevistas ocorrerão online, via Zoom ou Google Meet.

39. A bolsa oferecida é renovada anualmente?

Sim. A renovação acontecerá mediante aprovação de relatório narrativo, presença nas atividades
complementares propostas pelo Fundo Baobá e BRASA, realização de atividades para o
compartilhamento de conhecimentos e experiências, além do monitoramento de indicadores
acadêmicos relevantes e cumprimento de metas.

40. Quantos bolsistas vão ser selecionados?

Serão selecionados até 5 (cinco) bolsistas.

41. Qual o prazo final para a divulgação do resultado final do Edital Black STEM?

A divulgação do resultado final está prevista para acontecer no dia 15 de julho de 2024, a partir
das 19h.

42. A data para publicação do resultado é fixa e imutável?

Não. Poderá haver mudanças no cronograma. Toda e qualquer mudança será informada pelo
Fundo Baobá através do site e redes sociais (@fundobaoba).

43. O que é STEM?

Os cursos da carreira STEM incluem disciplinas nas grandes áreas de ciências, tecnologia,
engenharia e matemática. STEM é uma sigla no idioma inglês que representa um movimento que
marca um momento histórico de renovação tecnológica e práticas inovadoras, tanto na ciência
quando no mercado de trabalho. Nosso programa, embora reconheça a sub-representação negra
neste montante de disciplinas, busca recuperar a tradição negra no campo das ciências,
matemática, engenharia e da inovação tecnológica em momentos e contextos anteriores e pós
diaspóricos.

44. Quais cursos STEM estão inclusos no Edital Black STEM?



A partir das grandes áreas de conhecimento organizadas pelo Ministério da Educação (MEC), e
que são enquadradas nas carreiras STEM, os cursos que serão atendidos por este programa são:

● Grande Área 1 - Ciências Exatas e da Terra: Matemática, Probabilidade e Estatística,
Ciência da Computação, Astronomia, Física, Química, Geociências.

● Grande Área 2 - Ciências Biológicas: Biologia Geral, Morfologia, Genética, Fisiologia,
Bioquímica, Biofísica, Farmacologia, Imunologia, Microbiologia, Parasitologia, Ecologia,
Oceanografia, Botânica, Zoologia.

● Grande Área 3 - Engenharias: Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, Engenharia de
Transportes, Engenharia de Minas, Engenharia de Materiais e Metalúrgica, Engenharia
Química, Engenharia Nuclear, Engenharia Mecânica, Engenharia de Produção, Engenharia
Naval e Oceânica, Engenharia Aeroespacial, Engenharia Elétrica, Engenharia Biomédica.

● Grande Área 4 - Ciências da Saúde: Medicina, Nutrição, Odontologia, Farmácia,
Enfermagem, Saúde Coletiva, Educação Física, Fonoaudiologia, Fisioterapia e Terapia
Ocupacional.

● Grande Área 5 - Ciências Agrárias: Agronomia, Recursos Florestais e Engenharia
Florestal, Engenharia Agrícola, Zootecnia, Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca,
Medicina Veterinária, Ciência e Tecnologia de Alimentos.

● Demais cursos interdisciplinares e STEM: Abrindo a possibilidade para a inscrição a
demais cursos possivelmente vinculados a STEM e não mapeados anteriormente, durante
o formulário de candidatura haverá um campo para apresentação deste curso e justificativa
de porque este é um curso STEM. Neste modo, avaliaremos caso a caso.

45. O curso que irei cursar não foi mencionado na pergunta anterior, ainda assim posso
me inscrever ou é um critério de exclusão?

Você poderá se inscrever desde que este seja um curso STEM, seguindo a definição dada pela
questão 41 e pelo Edital. Se o seu curso STEM não consta na lista, utilize o campo ‘outro’ no
formulário e justifique o porquê seu curso é STEM. Serão desclassificadas quaisquer pessoas que
não cursarão graduações das áreas STEM.

46. Estou com problemas com o banco, mesmo assim posso conseguir o apoio?

Sim. O fato de você ter qualquer dívida junto à instituição bancária não impede que você receba o
apoio do Fundo Baobá. Basta que você informe uma conta corrente que não seja no banco onde
você contraiu dívidas e ainda não conseguiu quitar.

47. Após o início do preenchimento do formulário, é possível salvá-lo para concluir e
enviar a inscrição em um outro momento?

Infelizmente, não. É preciso que você preencha o formulário eletrônico de inscrição por completo,
isto é, responda todas as perguntas e coloque a documentação em anexo e envie de uma única
vez. É importante saber que a estimativa de tempo dedicado ao preenchimento do formulário é de
33 minutos. Programe-se com antecedência. Recomendamos que você realize a leitura de todas
as questões, organize os documentos que serão obrigatórios, prepare um rascunho em um



documento em word, e depois copie e cole as respostas no formulário eletrônico de inscrição. Esse
cuidado vai evitar que você perca informações e tenha que preencher tudo novamente.

48. Estou tentando concluir minha inscrição, mas o sistema recusou o envio do
formulário e apresentou a seguinte mensagem em uma questão: “O comentário
digitado está em formato inválido.” O que devo fazer?

As questões com respostas abertas sempre têm um limite de caracteres para o texto que você
pode inserir. Esse limite, que está sempre indicado no enunciado da questão, considere a
quantidade de letras, símbolos e espaços que constam na resposta. Quando esta mensagem
aparecer você deve revisar sua resposta, pois ela está ultrapassando o limite de tamanho
estabelecido. No caso de perguntas que possuem várias caixas de texto para serem preenchidas,
revise todas elas para identificar onde o tamanho máximo está sendo excedido. Após realizar o
ajuste você conseguirá concluir o envio de sua inscrição. Para contar a quantidade de caracteres
de sua resposta, use o word ou outro contador de caracteres para garantir que não está
ultrapassando o limite permitido no formulário.

49. Terminei de preencher o formulário de inscrição, mas não recebi um e-mail de
confirmação. Como sei que a minha proposta foi enviada?

Quando todas as perguntas do formulário eletrônico de inscrição são respondidas, é preciso
apertar o botão com a opção “concluído”. Depois disso, aparecerá na tela uma mensagem de
agradecimento pelo interesse na inscrição. Aperte novamente a tecla “concluído” para que o
formulário entre no sistema.

Caso ainda tenha dúvida se a sua inscrição foi enviada, pode entrar em contato via whatsapp:
(011) 96062-1071 ou e-mail: programadebolsas@baoba.org.br, para confirmar se a sua inscrição
foi finalizada e recebida.

50. Enviei a minha proposta, não recebo uma cópia?
O sistema não permite que a pessoa que responde ao formulário eletrônico de inscrição gere uma
cópia do documento preenchido. Todas as pessoas selecionadas ou não, receberão uma cópia de
suas respostas, e uma devolutiva do Fundo Baobá, por e-mail (e-mail informado no formulário
eletrônico de inscrição) em até 30 (trinta) dias após o término do processo seletivo e divulgação do
resultado final.

51. Caso eu ainda tenha dúvidas sobre o edital, o que devo fazer?
Envie suas dúvidas por e-mail, para o endereço programadebolsas@baoba.org.br ou por
mensagem para o número (011) 96062-1071 (WhatsApp). Responderemos em até 1 (um) dia útil.
Todas as perguntas que chegarem até o dia 12 de abril de 2024 serão respondidas. Não deixe
nada para última hora.
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